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TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO - NORMAS DE APLICAÇÃO DA
LEGISLAÇÃO - A lei editada posteriormente a ocorrência do fato
gerador aplica-se quando instituir novos critérios de apuração e
fiscalização ampliando os poderes de investigação das autoridades
administrativas nos termos do § 1° do art. 144 do CTN.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto por ORLANDO JOSÉ LACERDA PEREIRA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho

de Contribuintes, por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos

do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os

Conselheiros Leonardo Henrique Magalhães de Oliveira e Geraldo Mascarenhas

Lopes Cançado Diniz.

ANTONIO D FREITAS DUTRA
PRESIDENTE

Chn CUU,..bA aet'V\rDliat.\e
MARIA BEATRIZ ANDRADE DE CARVALHO
RELATORA

FORMALIZADO EM: 	 1 7 SET 2004

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros NAURY FRAGOSO

TANAKA, JOSÉ OLESKOVICZ e MARIA GORETTI DE BULHÕES CARVALHO.

Ausente, justificadamente, o Conselheiro EZIO GIOBATTA BERNARDINIS.
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RELATÓRIO

Orlando José Lacerda Pereira recorre do v. acórdão prolatado às fls.

116 a 125, pela 3a Turma da DRJ de Salvador - BA que julgou procedente ação

fiscal, tirada de fiscalização efetuada em decorrência de movimentação financeira

incompatível com os rendimentos declarados. O lançamento funda-se no disposto

nos arts. 42, da Lei de n° 9.430, de 1996, 21 da Lei de n° 9.532 de 1997, 849, § 10,

inc. I e II, do Decreto 3.000, de 1999. O acórdão está sumariado nestes termos:

"Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Exercício: 1998

Ementa: Nulidade - Incabível a argüição de nulidade do
procedimento fiscal quando este atender as formalidades legais e
for efetuado por servidor competente.

Inconstitucionaliclade Argüida na Esfera Administrativa - É
defeso à Autoridade Administrativa apreciar argüição de
inconstitucionalidade de atos normativos legitimamente inseridos no
ordenamento jurídico nacional, por transbordar os limites de sua
competência. Tal prerrogativa constitui foro privativo do Poder
Judiciário.

Obtenção de Informações Bancárias - A obtenção de provas
pelo Fisco junto à instituição financeira não constitui violação às
garantias individuais asseguradas na Constituição Federal, nem
quebra de sigilo, nem ilicitude, porquanto é um procedimento fiscal
amparado legalmente.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física — IRPF

Ano-calendário: 1998

Ementa: Omissão de Rendimentos - Depósitos Bancários -
Caracterizam-se omissão de rendimentos os valores creditados em
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conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição
financeira, quando comprove, mediante documentação hábil e
idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.

Lançamento procedente." (fls. 155/156).

O contribuinte recorre para este Conselho de Contribuintes,

pugnando pela reforma do v. Acórdão objetivando seja "declarada a nulidade do

Auto de Infração, bem como do crédito vindicado, em se considerando a ilicitude da

prova colhida para albergar o lançamento".

Em suas razões aduz que "a quebra do sigilo bancário com espeque

na LC n° 105/2001, para obtenção de provas a albergarem lançamento relativo a

fato anterior à vigência da referida lei, constitui ato manifestamente ilegal,

sobejamente afrontoso a preceito constitucional, donde a invalidade das provas

assim colhidas" apoiado em doutrina e precedentes judiciais colacionados.

É o Relatório.
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VOTO

Conselheira MARIA BEATRIZ ANDRADE DE CARVALHO, Relatora

O recurso é tempestivo, dele conheço.

Inicialmente, cabe registrar que o inconforrnismo do recorrente

restringe-se, tão só, em torno de nulidade em decorrência da aplicação retroativa da

Lei de n° 10.174/2001.

Não há como acolher a nulidade apontada porque o princípio da

irretroatividade da lei tributária não tem aplicação para a questão em exame. O

legislador tributário ao dispor sobre a constituição do crédito tributário delimitou a

aplicação da lei nestes termos, verbis:

"Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato
gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que
posteriormente modificada ou revogada.

§ 1°. Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente
à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos
critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os
poderes de investigação das autoridades administrativas, ou
outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste
último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a
terceiros.

§ 2°. O disposto neste artigo não se aplica aos impostos
lançados por períodos certos de tempo, desde que a respectiva lei
fixe expressamente a data em que o fato gerador se considera
ocorrido."

Claro está aqui não há se falar em irretroatividade da lei, pois a lei

aplicada no caso, Lei de n° 9.430/96, é a vigente à época da ocorrência do fato
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gerador, exercício de 1998, que define e caracteriza, em seu art. 42, a omissão de

receita ou de rendimento, sujeitos a lançamento de ofício, os valores creditados em

conta de depósito ou de investimento mantida junto à instituição financeira, em

relação aos quais a pessoa física ou jurídica, regularmente intimada, não comprove,

mediante documentação hábil ou idônea, a origem dos recursos utilizados nessas

operações. As determinações contidas na Lei 10.174/2001 não definiram o fato

gerador tampouco o alterou ou modificou, apenas introduziu novos critérios de

apuração e de fiscalização alargando assim os poderes de investigação das

autoridades administrativas.

Oswaldo Othon de Pontes Saraiva Filho é preciso ao comentar os

ditames do artigo 144 do CTN nestes termos:

"O caput do artigo 144 do Código Tributário Nacional estabelece que,
quanto aos aspectos materiais do tributo(contribuinte, hipótese de
incidência, base de cálculo etc.) aplica-se ao lançamento a lei vigente no
momento da ocorrência do fato gerador da obrigação, ainda que
posteriormente modificada ou revogada.

O § 2° do art. 144 do CTN dispõe que, em relação aos impostos
lançados por períodos certos de tempo, a lei poderá fixar expressamente a
data em que o fato gerador se considera ocorrido.

No entanto, quanto aos aspectos meramente formais ou
procedimentais, segundo o § 1° do mesmo artigo 144 do CTN, aplica-se
ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato
gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou
processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das
autoridades administrativas.

Destarte, não há direito adquirido de só ser fiscalizado com base na
legislação vigente no momento da ocorrência do fato gerador, mas com
base da legislação vigente do momento da ocorrência do lançamento, que,
aliás, pode ser revisado de ofício pela autoridade administrativa enquanto
não ocorrer a decadência.

Tendo em vista que o lançamento é declaratório da obrigação e
constitutivo do crédito tributário, o direito adquirido, emergido com o fato
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gerador, refere-se ao aspecto substancial do tributo, mas não em relação
à aplicação de meios mais eficientes de fiscalização. Nesta hipótese, a lei
que deverá ser aplicada é a vigente no momento do lançamento ou de sua
revisão até antes da ocorrência da decadência, mesmo que posterior ao
fato gerador, embora que, no que respeita a parte material, seja observada
a legislação do momento da ocorrência do fato gerador ou do momento
em que é considerado ocorrido.

A Constituição Federal, de 1988, não assegura que o sigilo bancário
só poderia ser transferido para a Administração Tributária com a
intermediação do Poder Judiciário, deixando o estabelecimento dessa
política para o legislador infraconstitucional.

E certamente, o contribuinte, de há muito tempo, já foi orientado no
sentido de que a lei, que disciplina os aspectos formais ou simplesmente
procedimentais, é a vigente na data do lançamento.

A fiscalização através da transferência direta do sigilo bancário para
a Administração tributária não representa uma inovação dos aspectos
substanciais do tributo: a Lei Complementar 105/2001 e a Lei 10.174/2001.

Neste aspecto, cabe repetir que, quanto ao estabelecimento da
hipótese de incidência, à identificação do sujeito passivo, à definição da
base de cálculo, à fixação de aliquota, e etc., a lei, a ser utilizada, continua
sendo a vigente antes do fato gerador do tributo, inexistindo descuramento
ao principio da irretroatividade da lei em relação ao fato gerador (CF., art.
150, 111,a )." (Revista Fórum Administrativo n° 6, de agosto de 2001).

Evidencia-se assim, a licitude da prova colhida, sob a égide da Lei

de n° 10.174/2001, não há se configura a apontada nulidade.

Isto posto, voto no sentido de negar provimento ao recurso.

o voto.

Sala das Sessões - DF, em 04 de dezembro de 2003.

IscoAfe
C-...A.C\gâ,V2/ÇÇs•

MARIA BEATRIZ ANDRA CA 
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